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18ª Legislatura - 2021/2024

Mesa Diretora 2023/2024: 
 Vereador Norberto Moraes (PP) - Presidente 

Vereador José Carlos Gomes - Cal (Republicanos) - 1º Vice-Presidente 
Vereador Rogério Ramos (PODEMOS) - 2º Vice-Presidente  

  Vereador Marco Aurélio de Souza Mayor - Pastor Marco Mayor (PSDB) - 1º Secretário 
Vereador Herivelto dos Santos Moraes - Herivelto Vela (PT) - 2º Secretário 

Vereadores:
Carlos Eduardo de Moura - Magrão (PL), Felipe Guimarães Silva Figueiredo - Professor Felipe Guimarães

(PODEMOS), Gilson Cândido - Locutor Gilson Nagrin (PP), Júlio César Carneiro de Souza - Julinho Car
(PODEMOS), Regina Célia Daniel Santos - Regininha (PL) e Renato Nogueira Guimarães - Renato Cebola (PV).
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aprovaram 

alteração na Lei 
Orgânica do Município

Tribuna Livre: Elias Rivelle
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Extrato de Contrato - 2023
Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DE 
PINDAMONHANGABA.

Contratado: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.
CNPJ: nº 06.344.497/0001-41.

Contrato nº 07/2023, Processo de Compra nº 
24/2023, Pregão Eletrônico nº 01/2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de administração, 
gerenciamento, emissão e fornecimento de 
documentos de legitimação de vale-refeição, na 
forma de cartão eletrônico equipado com chip, 
para 51 (cinquenta e um) servidores da Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba, para aquisição 
de refeições em estabelecimentos comerciais 
credenciados, como restaurantes, padarias e 
similares, conforme descrito no Termo de Referência.

Valor total: R$ 788.265,18 (setecentos e oitenta e 
oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e dezoito 
centavos).

Taxa administrativa: 0,0% (zero por cento).

Prazo: 12 (doze) meses.

A Câmara de Pindamonhan-
gaba promoveu nesta terça-
feira, dia 25 de abril, no Plená-
rio “Dr. Francisco Romano de 
Oliveira”, a 13ª sessão ordiná-
ria de 2023 e na oportunidade 
apreciaram e votaram diver-
sos requerimentos, indicações 
e projetos da Ordem do Dia. 
Nesta plenária, os vereadores 
aprovaram uma Proposta de 
Emenda à Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Pindamonhangaba 
(PELOM) e dois Projetos de Lei. 

Alteração na
Lei Orgânica é aprovada
Os trabalhos legislativos da 

sessão ordinária foram abertos 
com a discussão da Proposta de 
Emenda à Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Pindamonhangaba 
- PELOM nº 03/2023, do Poder 
Executivo, que “Altera a reda-
ção do art. 11 da Lei Orgânica do 
Município de Pindamonhanga-
ba”. Em primeira discussão, a 
PELOM foi aprovada por 10 vo-
tos favoráveis.

De acordo com a proposta, 
o Artigo 11 (que determinava o 
prazo de 15 dias para respostas 
de documentos à Câmara) teve 
a seu prazo ampliado para 30 
dias, ou seja, o artigo 11 ficou 
assim estipulado: 

Artigo 11 - É fixado em trin-
ta dias, o prazo para que os 
responsáveis pelos órgãos da 
administração direta e indire-

Votação unânime na primeira discussão 
garante aprovação pelos vereadores
de Pindamonhangaba  de PELOM que 

altera Lei Orgânica do Município
Na 13ª sessão ordinária deste ano, plenário também aprovou um crédito adicional ao Executivo

e o projeto que denomina uma praça localizada na avenida Capitão Monteiro do Amaral
ta prestem as informações e 
encaminhem os documentos 
requisitados pelo Poder Legis-
lativo na forma do disposto na 
presente lei.

Na justificativa, o Chefe do 
Poder Executivo usou como 
base o Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados (Reso-
lução nº 17/1989 – artigo 116) e 
do Senado Federal (Resolução 
nº 93/1970 – artigo 216), cujo 
prazo para respostas a estes 
Poderes é de 30 dias.

Agora, a Mesa Diretora de-
verá pautar a votação da PE-
LOM em segunda discussão 
nas próximas sessões.

Denominação de Praça
Na sequência, os parlamen-

tares votaram – e aprovaram 

por unanimidade – o Projeto 
de Lei nº 228/2022, do vereador 
Renato Nogueira Guimarães – 
Renato Cebola, que “Denomina 
de LAMARTINE MONTEIRO DA 
SILVA FILHO – ZICO DA FAR-
MÁCIA a praça localizada na 
Avenida Capitão Monteiro do 
Amaral”. A praça fica localizada 
no bairro do Mombaça.

Biografia
Lamartine Monteiro da Silva 

Filho (Zico da Farmácia) nasceu 
em Santo Antônio do Pinhal, 
em 02 de maio de 1945. Era fi-
lho de Lamartine Monteiro da 
Silva e Luíza Silva. Veio morar 
em Pindamonhangaba quan-
do tinha apenas 2 (dois) anos 
de idade e foi residir no Largo 
São José, onde Zico passou sua 

infância e adolescência. Aos 14 
anos teve seu primeiro empre-
go: trabalhou na Farmácia São 

José, na rua Bicudo Leme, do Sr. 
Arlindo Paim e Dona Anita até 
o ano de 1962. Depois foi para 
a Farmácia da família do Dr. 
José Roberto Paim na Rua dou-
tor Gustavo Godoy até o ano de 
1965. Neste ano foi convidado 
a trabalhar na Farmácia Nossa 
Senhora do Carmo na Avenida 
doutor Jorge Tibiriçá, de pro-
priedade do Senhor Beni. Ali 
trabalhou até 1977, vindo a ser 
proprietário. No final de 1986 
inaugurou a sua farmácia - 
Drogaria Avenida - localizada 
na avenida Dr. Jorge Tibiriçá. 
Anos depois, em 1994, inaugu-
rou mais duas unidades: a Dro-
garia do Zico na rua Dr. Fontes 
Júnior e o Posto de Medica-
mentos do Zico na avenida Te-
nente Coronel Manoel Pereira 
dos Santos, no bairro da Cidade 
Jardim. 

Foram 41 anos trabalhando 
com muita dedicação, carinho, 
amor, abnegação constante e 
extrema responsabilidade cui-
dando da saúde e bem estar de 
todos os seus clientes e amigos. 
Lamartine (Zico) sempre foi 
solícito e amigo de todos, sem 
distinção de cor, raça e classe 
social. Como bom cristão, com-
bateu um bom combate, ama-
va muito sua família e toda a 
população que o procurava na 
farmácia. 

Em 25 de abril de 2000, teve 
sua missão encerrada, traba-
lhando na Drogaria Avenida e 
fazendo, assim, o que ele mais 
gostava: prestar seu serviço na 
área da saúde e ajudar a popu-
lação de Pindamonhangaba.

Crédito Adicional Especial
Encerrando as votações do 

plenário, os vereadores apro-
varam, por unanimidade, o 
Projeto de Lei nº 73/2023, do 
Poder Executivo, que “Dispõe 
sobre a abertura de crédito adi-
cional especial”. 

O Crédito Adicional no valor 
de R$ 67.529,53 será aberto na 
Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, na Gestão da Po-
lítica de Assistência Social, em 
função da sobra de saldo ban-
cário em 2022 e visando à ade-
quação de ações neste exercí-
cio.

Tribuna Livre
Espaço democrático e uso da 

população, a Tribuna Livre foi 
mais uma vez utilizada pela co-
munidade. Desta vez, a palavra 
foi concedida ao senhor Elias 
Rivelle de Freitas que abordou 
o tema “Inclusão da pessoa com 

deficiência: Educação, merca-
do de trabalho e desafios”. Elias 
afirmou que “vendo as políticas 

públicas e as Leis existentes no 
País, precisamos que a Libras 
não seja só moda, que a inclu-
são não seja algo passageiro, 
que as pessoas e o governo  se 
conscientizem em tratar a pes-
soa com deficiência com igual-
dade e como prioridade”.

14ª Sessão ordinária
Os vereadores de Pindamo-

nhangaba retornam na próxi-
ma terça-feira, 02 de maio, a 
partir das 17 horas, para a re-
alização da 14ª sessão ordiná-
ria do 2023. A reunião oficial 
acontece no Plenário “Fran-
cisco Romano de Oliveira”. As 
plenárias são abertas ao públi-
co em geral e o objetivo é dar 
maior transparência dos atos 
legislativos sendo que, por esta 
razão, a sessão tem transmis-
são “ao vivo” pelo canal 4 da 
Operadora CLARO e, também, 
pela internet no portal www.
pindamonhangaba.sp.leg.br. A 
transmissão conta com o servi-
ço de tradução e interpretação 
em LIBRAS (Língua Brasileira 
de Sinais), fazendo a inclusão e 
permitindo o acesso maior de 
pessoas portadoras de defici-
ência auditiva. Ainda neste dia, 
a Câmara irá realizar a partir 
das 19 horas, a Sessão Solene 
em comemoração ao Dia Muni-
cipal do Metalúrgico e da Meta-
lúrgica em conformidade com 
a Lei Municipal nº 6.531/2022. 
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